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OFÍCIO - Nº 24 - PRESI/GABPRES/ADEG

São Paulo, 12 de março de 2021.
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
 
Cumprimentando-o, encaminho cópia da Resolução PRES n.º 400, de

11/03/2021, que institui o peticionamento por formulário eletrônico em processos em
tramitação em suporte físico, bem como do Provimento CJF3R n.º 42, de 11/03/2021,
que revoga o Provimento CJF3R n.º 427, de 25/09/2014, o qual dispõe sobre a
instalação de unidade do Protocolo Integrado da Justiça Federal de 1º e 2º Graus no
edifício da OAB-SP.

Se coloca esta Corte à disposição para outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

No ensejo manifesto votos de estima e distinta consideração.
 
 

Desembargador Federal Mairan Maia
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região
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Excelentíssimo Senhor
CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS
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